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R E S O L U C Ã O N o. 2 0 2 

A CIMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
f EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇ!O: 

Artigo io. - O artigo io. da Resolução 
199, de 18 de dezembro de 19917 passa a vigorar com a 
redaç:ão: 

no .. 
seguinlE' 

•Artigo io. -- Fica criado na camara Municipal o cargo 
de Assessor Jurídico da Mesa, r·eferencia ~v·. de provimento em 
c:omissio. de livre r~omeaç5o e exoneraçio.~ 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da 
execução da presente Resolução serio suportadas por verbas 
pr·oprias das dotações do orçamento do Municipio consignadas ~ 
c~mara Municipal, suplementadas se necessario. 

vigor· 
Artigo 3o.. - Esta Resolução entrar~ em 

na data de sua publ ica,âo, revogadas as disposiçSes em 
e CH1 t r· a1,. i () .. 

Sala Vereador Andri Zil iol i, 17 de mar~o de 1992 • 

Registrada e publicada na Secretaria da 
Câmar·a Municipal aos dezenove dias do m&s de março do ano de 
mil novecentos e noventa e dois" 

José Ben~'4.:> Ri z;rnt o 
Diretor~r~ecretaria 
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